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1#.LEl N
.O 5.316, DE 30 DE AGOSTO DE 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir lj crédito especial no valor de R$ 4
.771,52. ht

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E t:
i
t Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
j' 4.771,52 (juatro mil, setecentos e setenta e um reais, cinquenta e dois centavos), com a seguinte
' Iassificaçao orçamentéria:c1
j ()6 secretaria Municipal de Saûde
j 04 Recursos vinculados p/satide - Estado
) 10 Saûde
l 301 Atençâo Bâsica
1 0051 Açöes de Satide
1 1648 Devoluçâo Podaria Estadual 78/2008
i 

.3.3.30.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e Restituiçöes - Gestâo SUS R$ 9,87f 
3 3 30.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e Restituiçöes - Saûde Mental R$ 160,82' . .; 3
.3.30.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e Restituiçöes - Saûde Bucal R$ 4.517,67 :

1 3.3.30.93.00.00.00.00 lndenizaçöes e Restituiçöes - Epidemiologia R$ 0,63 '' 
3.3.30.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e Restituiçöes - Regiâo Resolve R$ 82,53

' Art. 2.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo ad. 1 .Q, servirâo de; recurso o saldo e os rendimentos auferidos depositados nas contas correntes especificas
s no valorL

de R$ 4.771 ,52 (quatro mil, setecentos e setenta e um reais, cinquenta e dois centavos).
l 

o: Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de agosto
de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '
Data Supra.

' PERCIVAL SOU E LIVEIRA, :
Pre ' Municipal. y
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